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Número: 0801735-59.2019.8.20.5103 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara da Comarca de Currais Novos 

 Última distribuição : 09/07/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ARISTON ACIOLE DA SILVA (AUTOR) Rodrigo Cavalcanti Contreras (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU) LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000

 

 

PROCESSO 0801735-59.2019.8.20.5103

 

VISTA AO ADVOGADO/DEFENSOR/PROCURADOR

 

O presente ato tem a finalidade de abrir vista ao advogado/defensor/procurador da parte autora/ré
para manifestação sobre o documento de ID 55401990 - Documento de Comprovação (2627405

.PETICAO DE JUNTADA DE LIQUIDACAO 01)

Apenas para fins de compartilhar explicações sobre funcionamento do sistema na interface de
visão da Secretaria e visando evitar atrasos no cumprimento dos processos, esclareço que não existe a
necessidade de juntada de documentos unicamente para registrar ciência, pois gera alterações do fluxo
normal de cumprimento dos processos. A juntada implica em verificações e transições dos processos entre
várias tarefas, inclusive encerra a contagem de prazo automático e o prazo passa a ser observado
manualmente. Informo que o registro de ciência é verificado automaticamente e a contagem de prazo
iniciada pelo próprio sistema.

 

CURRAIS NOVOS/RN, 29 de abril de 2020

 

JOSE ROBERTO SANTOS DA SILVA

SERVIDOR DE SECRETARIA
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PETIÇÃO E COMPROVANTE ANEXOS
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2627405- C3/ 2019-04059/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURRAIS NOVOS/RN

Processo: 08017355920198205103

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente

qualificada  nos  autos  do  processo  em  epígrafe,  neste  ato,  representada  por  seus  advogados  que  esta

subscrevem, nos autos da  AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT,  que lhe promove  ARISTON ACIOLE DA

SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do

Comprovante de Pagamento da liquidação.

 

Assim, pugna a ré pela in�mação da parte autora nos termos do art. 526, §1º,

NCPC, havendo ex�nção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem

manifestação,  deverá  ser  ex�nta  a  execução  nos  termos  do  art.  526,  §3º  c/c  924,  II,  NCPC.

 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado LIVIA KARINA

FREITAS DA SILVA  11929/RN, para efeito de in�mações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

CURRAIS NOVOS, 28 de abril de 2020.

João Barbosa

OAB/RN 980-A

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA

11929 - OAB/RN

 

 

  

  

~

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 337,50

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Dezembro/2017 a Fevereiro/2020

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 19/7/2019 a 10/4/2020

Honorários (%) 6 %

Dados calculados

Fator de correção do período 792 dias 1,085563

Percentual correspondente 792 dias 8,556285 %

Valor corrigido para 1/2/2020 (=) R$ 366,38

Juros(266 dias-9,00000%) (+) R$ 32,97

Sub Total (=) R$ 399,35

Honorários (6%) (+) R$ 23,96

Valor total (=) R$ 423,31

Retornar   Imprimir

DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web http://www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=337%2C50&d...

1 de 1 23/03/2020 17:22
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